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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

MENSAGEM N° ~ DE ‘7 É DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Submeto à consideração da Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa
Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disci
plinam o processo legislativo, o incluso Projeto dc Lei que “ALTERA A LEI N.° 17.186, DE 24
DE MARÇO DE 2020, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A FUN
DAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE”.

Com a Lei Estadual n.° 17.186, de 24 de março de 2020, tornou-se possível a criação
pelo Governo do Estado da Fundação Regional de Saúde, a qual se eplocaria como mais um ins
trumento de ação governamental em prol do aprimoramento do sistema de saúde em todo o Esta
do do Ceará.

Por meio deste Frojeto, objetiva-se promover alterações na referida legislação, pre
vendo normas mais específicas para dispor sobre a relação contratual a ser celebrada entre a Se
cretaria da Saúde — Sesa e a Funsaúde, buscando dar segurança a todos os agentes envolvidos
nesse processo. Além disso, almeja-se também acrescer à Lei n.° 17.186, de 2020, regra discipli
nando a possibilidade excepeiónal de sub-rogação de contratos administrativos em vigor da Sesa
em proveito da Fundação, como forma de viabilizar o seu funcionamento e a operação dos seus
serviços, até a conclusão de seus processos licitatórios próprios, tudo conforme a legislação.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração
no encaminhamento.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus emirtentes Pares, protestos de
consideração e apreço. -

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
de de 2022.

:~ (7
Camflo Sobreira de Santana —4’ *:~

GOVERNAB(OR DO ESTADO DO CEARÁ 4

j

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITAO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO l)E LEI

ALTERA A LEI N.° 17.186, DE 24 DE
MARÇO DE 2020, QUE AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A
FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE -

FUNSAÚDE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decrcta:

Art. 10A Lei n.° 17185, de 24 de março de 2020, passa a vigorar acrescida do §2° ao art. 90 e do
§ 2° ao art. 28, observada a seguinte redação:

“Art. 90

§2° A execução de serviços pela Funsaúde ao Estado será regulada em contrato de
gestão, a ser celebrado na forma do inciso §8° do art. 37, da Constituição Federal, o
qual especificará, além de todos os aspectos relativos à contratação, as metas para
atendimento durante a execução contratual e os critérios para definição da cõntra
prestação devida pelos ser~’iços contratados, observados os parâmetros de mercado e
a conformidade com o resultado de estudo de vantajosidade cconômica e gerencial
~prescntado pela Fundação e aprovado pela Sesa.

An. 28.

§ 2° A Sesa poderá sub-rogar à Funsaúde contratos que possui celebrados e estejam
em vigor como forma de viabilizar a gestão pela Fundação, enquanto não concluídos
por ela contratos próprios, possibilitando-lhe, assim, a prestação de serviços em uni
dades e equipamentos de saúde do Estado, segundo os termos de contrato celebrado
na forma do inciso 1 do art. 90, desta Lei.” «‘IR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de de2022.

:
Cam~lo de Sobreira Santana

GOVERNADIOR DO ESTADO DO CEARÁ • ~r— ~I~~ca ,_/
•1 •.-,p:~
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LIDO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

3 de 28



63
MscmbküLvgNatint

do Estado de Ceani

Requerimento N°: 37412022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 17 de Fevereiro de 2022

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÁO EM REGIME DE

~$2’&~~— ~/“J~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos temias do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
detemiinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 12/2022 - Oriunda da Mensagem N~ 8.856— Autoria do Poder Executivo —

Altera a Lei n° 17.186, de 24 de março de 2020, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Regional de Saúde —

FUNSAÚDE;

- Mensagem n° 13/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8,658 — Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o Termo de Ajustamento de
Conduta (TAC) e Termo de Ajustamento da Gestão (TAG) no âmbito do sistema de correição do Poder Executivo do Estado do
Ceará, e dá outras providências;

- Mensagem n° 15/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.860— Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a ceder/doar
ao município de Fortaleza o imóvel que indica, e dá outras providências;

- Projeto de Lei Complementar n° 03/2022 - Oriundo da Mensagem N~ 8.857 — Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n° 22, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre a contratação de docentes, por tempo determinado, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público nas escolas estaduais;

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema
relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

A mensagem n° 12/2022 tem o objetivo de acrescentar á Lei n° 17.186/2020, que instituiu a Fundação Regional de Saúde -

FUNSAÚDE, dois novos dispositivos, no sentido de facilitar a sua manutenção e sua atuação;

A mensagem n° 12/2022 institui dois instrumentos relevantes para o serviço público estadual: O Termo de Ajustamento de Conduta
(TAC) e o Termo de Ajustamento da Gestão (TAG), no âmbito do sistema de correição do Estado;

Página 1 de 3
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Requerimento NÓ: 374 / 2022

A mensagem n° 15/2022 tem o objetivo de autorizar a cessão ou doação ao município de Fortaleza, de imóvel que atualmente se
encontra sob responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Agrário — SOA, localizado na Av. Sargento Herminio, para a
urbanização e benefício da referida avenida:

Quanto ao Projeto de Lei Complementar n° 03/2022 tem o sentido de alterar a Lei Complementar que dispõe sobre a contratação
temporária de professores no Estado, acrescentando à Lei n° 22/2000, um procedimento especifico para a contratação de
professores de escolas estaduais indígenas, respeitando as especificidades e características da educação indígena, garantindo
inclusive a participação e contribuição da comunidade indígena no planejamento.
Sala das Sessões, 17 de Fevereiro de 2022

%ESAR FILHO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
17/02/2022

PARECER

 

Mensagem n.º 8.856/2022

 

Proposição n.º 012/2022

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , que: “altera a Lei nº 17.186, de 24Mensagem n.º 8.856, de 17 de fevereiro de 2022
de março de 2020, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Regional de Saúde - Funsaúde.” 

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Com a Lei Estadual nº 17.186, de 24 de março de 2020, tornou-se possível a criação pelo
Governo do Estado da Fundação Regional de Saúde, a qual se colocaria como mais um
instrumento de ação governamental em prol do aprimoramento do sistema de saúde em
todo o Estado do Ceará.

 

 Por meio deste projeto, objetiva-se promover alterações na referida legislação, prevendo
normas mais específicas para dispor sobre a relação contratual a ser celebrada entre a
Secretaria da Saúde-Sesa e a   Funsaúde , buscando dar segurança a todos os agentes
envolvidos nesse processo. Além disso, almeja-se também acrescer à Lei nº 17.186, de
2020, regra disciplinando a possibilidade excepcional de sub-rogação de contratos
administrativos em vigor da Sesa, em proveito da Fundação, como forma de viabilizar o
seu funcionamento e a operação dos seus serviços, até a conclusão de seus processos
licitatórios próprios, tudo conforme a legislação.
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É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre matéria
relativa à saúde e pesquisa, em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Nesse sentido, incumbe ao Estado como um dos direitos sociais, promover, zelar e executar meios para
garantir o bom funcionamento do serviço público de saúde, como menciona o art. 6º da Constituição
Federal:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, a moradia, oa saúde
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição

 

A responsabilidade do Estado em relação as ações para garantir meios para promover e resguardar a
saúde das pessoas é um dever inerente ao Poder Público que advém da própria Constituição Federal,
vejamos:
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, ,fiscalização e controle
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado.

O objeto da propositura em análise trata da alteração da Lei nº  17.186, de 24 de março de 2020, para
regular a relação jurídica entre a Secretária de Saúde do Estado do Ceará e a Fundação Regional de Saúde
– FUNDSAÚDE.

 

O art. 37, § 8º, da Constituição Federal, estabelece que os órgãos e as entidades da Administração Direta
e Indireta poderão formalizar contratos que terão como objeto a autonomia gerencial, os contratos de
gestão. Vejamos:

 

Art. 37.

(...)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser
firmado entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - o prazo de duração do contrato;

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

III - a remuneração do pessoal

 

O contrato de gestão foi consagrado na Lei nº  9.649/98, no seu art. 51:

 

Art. 51. O Poder Executivo poderá qualificar como Agência Executiva a
autarquia ou fundação que tenha cumprido os seguintes requisitos:

I - ter um plano estratégico de reestruturação e de desenvolvimento institucional
em andamento;

II - ter celebrado Contrato de Gestão com o respectivo Ministério supervisor.

§ 1º A qualificação como Agência Executiva será feita em ato do Presidente da
República.
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  § 2º O Poder Executivo editará medidas de organização administrativa
específicas para as Agências Executivas, visando assegurar a sua autonomia de
gestão, bem como a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para
o cumprimento dos objetivos e metas definidos nos Contratos de Gestão.

 

Contudo, após o advento da Lei nº 13.934/2019, o contrato de gestão passou a ser chamado de contrato de
desempenho. A citada lei veio para regulamentar o contrato referido no § 8º ,do art. 37 ,da Constituição
Federal, agora denominado de “contrato de desempenho”.

 

A Lei Federal  nº13.934/2019, acentua :

 

Art. 2º  é o acordo celebrado entre o órgão ou entidadeContrato de desempenho
supervisora e o órgão ou entidade supervisionada, por meio de seus
administradores, para o estabelecimento de metas de desempenho do
supervisionado, com os respectivos prazos de execução e indicadores de
qualidade, tendo como contrapartida a concessão de flexibilidades ou
autonomias especiais.

  § 1º Meta de desempenho é o nível desejado de atividade ou resultado,
estipulada de forma mensurável e objetiva para determinado período.

§ 2º Indicador de qualidade é o referencial utilizado para avaliar o desempenho
do supervisionado.

§ 3º As flexibilidades e as autonomias especiais referidas no caput deste artigo
podem compreender a ampliação da autonomia gerencial, orçamentária e
financeira do supervisionado.

 

De acordo com a Lei acima exposta, compete ao Estado supervisionar a gestão d de modo a perseguir a
implementação de uma dada meta de governo. O poder público fixa prazos para o cumprimento de tais
metas, que, caso não sejam cumpridos, desencadeiam a aplicação de dadas sanções, mas se o forem, há o
alcance de alguns benefícios. Portanto, busca-se a perseguição do interesse público para alcançar metas e
resultados sob a vigilância  do Estado e da sociedade.

 

O objetivo do contrato de desempenho se fundamenta na promoção da melhoria da gestão, visando
aperfeiçoar o acompanhamento e o controle   de resultados da administração pública, mediante
instrumentos de consensualidade, objetividade, responsabilidade e transparência, compatibilizando as
atividades do supervisionado com as políticas públicas e os programas governamentais para facilitar o
controle social sobre a atividade administrativa.

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.”
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Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar a
comunidade, por meio do crescimento de ações referentes ao incremento e fiscalização da saúde pública.

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

 

Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame atende ao dispositivo contido no art. 3º, §§ 1º e
2º, da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder
Executivo Estadual e dá outras providências, segundo o qual:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

 

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada,
os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em
estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo.

 

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos
seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.856/2022

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, ressalvando, contudo, que o  atualmentenomen juris
utilizado para esse tipo de contratação é de  e não mais .contrato de desempenho contrato de gestão

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
17 de fevereiro de 2022.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 17/02/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE N°: 0012/2022 ORIUNDO DA MENSAGEM DE N°.: 8.856 - ALTERA LEI N.º 17.186, DE
24

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  22/02/2022 15:16:04  Data da assinatura:  22/02/2022 15:16:15

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
22/02/2022

PARECER AO PROJETO DE N°: 0012/2022 ORIUNDO
DA MENSAGEM DE N°.: 8.856 - ALTERA LEI N.º 17.186,
DE 24 DE MARÇO DE 2020, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL
DE SAÚDE - FUNSAÚDE.

 

I – RELATÓRIO                                                                       

 

Trata-se de Projeto ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 8.856/2022 DE AUTORIA DO
PODEREXECUTIVO. , QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR A FUNDAÇÃO
REGIONAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE.

 

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

Não existe óbice em relação à propositura do referido projeto, haja vista o amparo legal previsto na
Constituição Estadual.

Desta feita, estabelece a Constituição Estadual em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
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III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  ao Projeto de n°: 0012/2022PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO
oriundo da mensagem de n°.: 8.856 - que altera a lei n.º 17.186, de 24 de março de 2020 de autoria do
Poder Executivo, que passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9°...

§ 2° - A execução de serviços pela Funsaúde ao Estado será regulada
em contrato de gestão, a ser celebrado na forma do § 8° do art. 37, da
Constituição Federal, o qual especificará, além de todos os aspectos
relativos à contratação, as metas para atendimento durante a execução
contratual e os critérios para definição de contra-prestação devida
pelos serviços contratados, observados os parâmetros de mercado e a
conformidade com o resultado de estudo de vantajosidade econômica
e gerencial apresentado pela Fundação e aprovado pela Sesa.

(...)

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  22/02/2022 16:12:57  Data da assinatura:  22/02/2022 16:13:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 22/02/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CSSS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  23/02/2022 14:59:24  Data da assinatura:  23/02/2022 14:59:28

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
23/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE;

E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Aprovado em 17/02/2022
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/02/2022 10:19:21  Data da assinatura:  28/02/2022 10:19:25

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/02/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 12/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.856, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI Nº 17.186, DE 24 DE MARÇO DE
2020, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE
- FUNSAÚDE.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.856, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 12/2022
que altera a Lei nº 17.186, de 24 de março de 2020, que autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação
Regional de Saúde - Funsaúde.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Por meio deste projeto, objetiva-se
promover alterações na referida legislação, prevendo normas mais específicas para dispor sobre a
relação contratual a ser celebrada entre a Secretaria da Saúde-Sesa e a Funsaúde, buscando dar
segurança a todos os agentes envolvidos nesse processo. Além disso, almeja-se também acrescer à
Lei nº 17.186, de 2020, regra disciplinando a possibilidade excepcional de sub-rogação de contratos
administrativos em vigor da Sesa, em proveito da Fundação, como forma de viabilizar o seu
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funcionamento e a operação dos seus serviços, até a conclusão de seus processos licitatórios
próprios, tudo conforme a legislação.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 22 de
fevereiro de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei nº 17.186, de 24 de março de 2020, que autoriza o Poder Executivo a
instituir a Fundação Regional de Saúde - Funsaúde.

A matéria realiza alterações na Lei que instituiu a Funsaúde, adicionando dois dispositivos novos.
Primeiro sobre a forma que a Funsaúde exercerá suas atividades em conjunto com o estado, determinando
que essa se dará por contrato de gestão, obedecendo metas e critérios estabelecidos pela Sesa, estando em
acordo com as diretrizes constitucionais.A outra alteração possibilita que a Sesa transfira alguns de seus
contratos administrativos para Funsaúde, para garantir que a Fundação opere e funcione adequadamente
enquanto as suas próprias licitações não são concluídas. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.856, propostaMENSAGEM N° 12/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

23 de 28



DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CSSS E COFT

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/02/2022 16:51:38  Data da assinatura:  28/02/2022 16:51:44

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA        DATA 22/02/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/03/2022 09:41:54  Data da assinatura:  03/03/2022 10:49:26

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
03/03/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do ~Deará

AUTÓGRAFO DE LEI NUMERO DEZOITO

ÀLTERA A LEI N.° 17.186, DE 24 DE MARÇO DE 2020,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTÍVO A
INSTITUIR A FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE -

FUNSAÚDE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 17 A Lei n.° 17.186, de 24 de março de 2020, pas~a a vig~rar acrescida do § 2.° ao ad.
90 e do § 2.° ao art. 28, observada a seguinte redação:

“Art. 9.°

§ 2.° A execução de serviços pela Funsaúde aô Estado será regulada em contrato de gestão,
a ser celebrado na forma do § 8.° do art. 37 da Constituição Federal, o qual especificará,
além de todos os aspectos relativos à contratação, as metas para atendimento durante a
execução contratual e os critérios para definição dá contraprestáção devida pelos serviços
contratados, observados os parâmetros de mercado e a conformidade com o resultado de
estudo de vantajosidade econômica e gerencial apresentado pela Fundação e aprovado pela
Sesa.

Art. 28...

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESJDENTÉ
DE?. FERNANDO SÂNTANA
l.° VICE-PRESIDENTE
DEI’. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DE?. ÉRIICA. AMORIM
37 SECRETÁRIA
DE?. A?. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

—

¶

fevereiro

§2.° A Sesa poderá sub-rogar à Funsaúde contratos que possui celebrados e estejam em
vigor como forma de viabilizar a gestão pela Fundação, enquanto não concluídos por ela

,• eonratos ,p~róprios, possibilitando-lhe, assim, a prestação de serviços em unidades e
equipam~tbp de saúde do Estado, segundo os termos de contrato celebrado na fonna do
inciso 1 dj ~r~ç 9.° desta Lei.” (NR)

• Art. 2.° qst4~ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D&4~EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de

de2022.

~‘
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Fortaleza, 01 de março de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº048 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.935, de 01 de março de 2022.
ALTERA A LEI Nº17.186, DE 24 DE MARÇO DE 2020, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR 
A FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE – FUNSAÚDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 17.186, de 24 de março de 2020, passa a vigorar acrescida do § 2.º ao art. 9.º e do § 2.º ao art. 28, observada a seguinte redação: 
“Art. 9.º …
…
§ 2.º A execução de serviços pela Funsaúde ao Estado será regulada em contrato de gestão, a ser celebrado na forma do § 8.º do art. 37 da Cons-
tituição Federal, o qual especificará, além de todos os aspectos relativos à contratação, as metas para atendimento durante a execução contratual 
e os critérios para definição da contraprestação devida pelos serviços contratados, observados os parâmetros de mercado e a conformidade com o 
resultado de estudo de vantajosidade econômica e gerencial apresentado pela Fundação e aprovado pela Sesa. 
…
Art. 28. …
…
§ 2.º A Sesa poderá sub-rogar à Funsaúde contratos que possui celebrados e estejam em vigor como forma de viabilizar a gestão pela Fundação, 
enquanto não concluídos por ela contratos próprios, possibilitando-lhe, assim, a prestação de serviços em unidades e equipamentos de saúde do 
Estado, segundo os termos de contrato celebrado na forma do inciso I do art. 9.º desta Lei.” (NR) 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.936, de 01 de março de 2022.

DISPÕE SOBRE O TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA –TAC E O TERMO DE AJUSTAMENTO DA 
GESTÃO – TAG NO ÂMBITO DO SISTEMA DE CORREIÇÃO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC e o Termo de Ajustamento da Gestão – TAG no âmbito do Sistema de 

Correição do Poder Executivo do Estado do Ceará.
CAPÍTULO l

DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA – TAC
Art. 2.º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo poderão celebrar, nos casos de infração disciplinar de menor potencial ofensivo, Termo de 

Ajustamento de Conduta – TAC, desde que atendidos os requisitos previstos nesta Lei.
Parágrafo único. Considera-se infração disciplinar de menor potencial ofensivo a conduta punível com repreensão ou suspensão, nos termos do art. 

196 da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974.
Art. 3.º Por meio do TAC, o agente público interessado assume a responsabilidade pela irregularidade a que deu causa e compromete-se a ajustar 

sua conduta e a observar os deveres e as proibições previstos na legislação vigente.
Art. 4.º A celebração do TAC será realizada pela autoridade competente pela instauração da respectiva sindicância de apuração.
Parágrafo único. O TAC deverá ser homologado pela autoridade máxima de cada órgão ou entidade do Poder Executivo.
Art. 5.º Não poderá ser celebrado TAC nas hipóteses em que haja indício de:
I – prejuízo ao erário;
II – crime ou improbidade administrativa;
III – prática de atos ilícitos previstos no art. 5.º, incisos I a V, da Lei Federal n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013;
§ 1.º Também não será firmado TAC com o agente público que, nos últimos 2 (dois) anos, tenha firmado TAC ou possua registro válido de penalidade 

disciplinar em seus assentamentos funcionais.
§ 2.º Também não poderá ser firmado TAC caso existam elementos no sentido da comprovação da prática de:
I – assédio moral ou assédio sexual contra servidor público civil;
II – ofensa física ou moral em serviço contra servidor, usuário de serviço público ou terceiro.
Art. 6.º A proposta para celebração de TAC poderá ser feita de ofício ou a pedido do interessado.
§ 1.º Em procedimentos disciplinares em curso, o pedido de TAC poderá ser feito pelo interessado à autoridade instauradora até 5 (cinco) dias após 

o recebimento da notificação de sua condição de acusado.
§ 2.º O pedido de celebração de TAC feito pelo interessado poderá ser indeferido com base em juízo de admissibilidade anterior que tenha concluído 

pelo não cabimento de TAC em relação à irregularidade a ser apurada.
Art. 7.º O TAC deverá conter:
I – a qualificação do agente público envolvido;
II – os fundamentos de fato e de direito para sua celebração;
III – a descrição das obrigações assumidas;
IV – o prazo e o modo para o cumprimento das obrigações; e
V – a forma de fiscalização das obrigações assumidas.
Parágrafo único. O prazo de cumprimento do TAC não poderá ser superior a 2 (dois) anos.
Art. 8.º A celebração do TAC será comunicada à chefia imediata do agente público, com o envio de cópia do termo, para o acompanhamento do 

seu efetivo cumprimento.
Art. 9.º O TAC será registrado nos assentamentos funcionais do agente público e, após o decurso de 2 (dois) anos a partir da data estabelecida para 

o término de sua vigência, terá seu registro cancelado.
§ 1.º Declarado o cumprimento das condições do TAC pela chefia imediata do agente público, não será instaurado procedimento disciplinar pelos 

mesmos fatos objetos do ajuste.
§ 2.º No caso de descumprimento do TAC, a chefia imediata adotará as providências necessárias à instauração ou continuidade do respectivo proce-

dimento disciplinar, sem prejuízo da apuração relativa à inobservância das obrigações previstas no ajustamento de conduta.
CAPÍTULO II

DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO – TAG
Art. 10. Poderá ser celebrado Termo de Ajustamento da Gestão – TAG entre os agentes públicos e a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do 

Ceará com a finalidade de corrigir falhas apontadas em ações de controle, aprimorar procedimentos, assegurar a continuidade da execução do objeto, sempre 
que possível, e garantir o atendimento do interesse geral.

§ 1.º A decisão de celebrar o TAG será motivada na forma do disposto no art. 2.º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
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